
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 24 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2023.00001504-6.
Interessado: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ.
Assunto: Injúria.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00001110-6.
Interessado: Luiz Cláudio Branco Pires (Promotor de Justiça).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação do NUDEPAT, à fl. 9, evoluam os autos ao NGI.
 
Proc:02.2023.00004204-3.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar as medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, determino o arquivamento do
feito.
 
Proc: 02.2023.00004247-6.
Interessado: Federação Alagoana de Triathlon - Faltri.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Municipal da Capital.
 
Proc:02.2023.00004259-8.
Interessado: Prefeitura Municipal de União dos Palmares/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar as medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, determino o arquivamento do
feito.
 
Proc: 02.2023.00004283-2.
Interessado: Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Pública Municipal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, evoluam os presentes autos à DG para as medidas cabíveis,
observadas as considerações contidas na manifestações de fls.10 a 14.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro

Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta
Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho

Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Proc:02.2023.00004299-8.
Interessado: 1ª Vara de Coruripe - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 232/2023, cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc:02.2023.00004318-6.
Interessado: Ministério Público Estadual - 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0121/2023/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2023.00004328-6.
Interessado: Francisca Paula de Jesus Lôbo Nobre Santana.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2023.00004355-3.
Interessado: CODEVASF - Companhia Nacional dos Desenvolvedores do Vale so São Francisco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004385-3.
Interessado: Coordenação da Justiça Itinerante - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00004395-3.
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004402-0.
Interessado: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho a informação da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 06.2022.00000439-0.
Interessado: GAECO.
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2023.00000254-0.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar o cumprimento das determinações contidas na Portaria inicial, remetam-se os autos à douta
Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.0284.0002580/2023-72
Interessado: Lucas Sachsida Junqueira Carneiro, Promotor de Justiça, Coordenador do NUDED - CAOP/MPAL
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o afastamento solicitado. Encaminhe-se cópia dos autos à DRH.
 
GED: 20.08.0284.0002585/2023-34
Interessado: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro. À DRH para as providências cabíveis.
 
GED: 20.08.0284.0002586/2023-07
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Interessado: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro. À DRH para as providências cabíveis.
 
GED: 20.08.0284.0002587/2023-07
Interessado: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro. À DRH para as providências cabíveis.
 
GED: 20.08.1365.0003772/2023-76
Interessado: Diretoria de Recursos Humanos desta PGJ.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1349.0000104/2023-24
Interessado: GAESF.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.0284.0002496/2023-12
Interessado: SPS Construções.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Pedido de aditivo de prazo do
contrato nº 34/2020, cujo objeto se circunscreve da prestação de serviços de construção com fornecimento de equipamentos de
infraestrutura do novo prédio da Promotoria de Palmeira dos Índios. Parecer do setor de engenharia quanto ao pedido de
prorrogação nos termos do art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93 e nas cláusulas contratuais. Aplicação do art. 57, § 1º, inciso V da Lei
nº 8.666/93. Ratificação do entendimento pela Diretoria-Geral quanto a dilação do prazo de execução da obra. Pelo deferimento
e providências que o caso requer." Defiro. Vão os autos à Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
para providências.
 
GED: 20.08.0284.0002448/2023-47
Interessado: Ministério da Saúde – Secretaria de Saúde Indígena – Distrito Sanitário Especial Indígena – Alagoas e Sergipe.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Pedido de cessão. Equipamentos
de ar-condicionado do patrimônio do Ministério Público do Estado de Alagoas. Parecer da Comissão Permanente de
Desfazimento de Bens classificando os bens como ociosos. Interesse público. PARECER n. 00388/2021/NUCJUR/E-
CJU/PATRIMÔNIO/CGU/AGU. Desnecessidade da exigência de certidão de regularidade fiscal. Aplicação do disposto do art. 75
do Ato PGJ nº 10/2016, Ato PGJ nº 08/2013 e do art. 17, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Possibilidade
de formalização do termo de Cessão." Defiro. Vão os autos à Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e
Convênios para providências
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de maio de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 233, DE 24 DE MAIO DE 2023
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2023.00004248-7, RESOLVE designar os membros do GAECO para funcionarem conjuntamente com a
Promotoria de Justiça de Murici, nos Autos n. 0715681-32.2023.8.02.0001, bem como nos feitos judiciais decorrentes, em
tramitação na 17ª Vara Criminal da Capital.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Plantão
 

PLANTÃO – INTERIOR - 2023

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

MAIO

 
 
 
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

 
 
 
27 e 28

 
 
 
2ª PJ: Dr. Vinícius Ferreira Calheiros Alves

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

MAIO

 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
27 e 28

 
 
 
 
12ª PJ: Dr. Alex Almeida Silva
           Dr. Izelman Inácio da Silva
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

MAIO

 
 
 
 
DELMIRO GOUVEIA

 
 
 
 
27 e 28

 
 
 
 
3ª PJ: Dr. Frederico Alves Monteiro Pereira

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

MAIO

 
 
 
PENEDO

 
 
 
27 e 28

 
 
 
6ª PJ: Dr. João Batista Santos Filho
         Dr. Wesley Fernandes Oliveira
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe MAIO
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Distribuição Processual  

Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça
 

Ao(s) 24 dia(s) do mês de maio o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes
processos abaixo relacionados:

 
Processo: 02.2023.00004312-0 
Interessado: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS - APOIO ADMINISTRATIVO I 
Natureza: Encaminha cópia dos autos eletrônicos E:20105.0000009029/2023, objetivando dar ciência dos resultados auferidos
por esta Instituição. 
Assunto: Ofício autos eletrônicos E:20105.0000009029/2023 
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 
 
Processo: 02.2023.00004355-3 
Interessado: CODEVASF - Companhia Nacional dos Desenvolvedores do Vale so São Francisco 
Natureza: Desapropriação da área para implantação da ETA (Estação de Tratamento de água) no povoado Sinimbu, em Delmiro
Gouveia 
Assunto: Ofício nº 165/5ª SR 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004366-4 
Interessado: 11º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000291/2023-00., para providências. 
Assunto: Ofício nº 090/2023–GAB11OF/AL/MDC 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2023.00004395-3 
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Encaminha A RECOMENDAÇÃO Nº 17/2023 e o DESPACHO nº 321/2023 para ciência. Procedimento Administrativo
de acompanhamento de TAC nº 1.11.000.000863/2020-08. MPF ALAGOAS. 
Assunto: Ofício Procedimento Preparatório nº 1.11.000.000863/2020-08 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004397-5 
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF 1.11.000.000604/2023-11, para providências. 
Assunto: Ofício nº 160/2023/MPF/PR-AL/8º Ofício 
Remetido para: 66ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2023.00004400-8 
Interessado: Thiago Silva de Souza 
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Arraiá da Pracinha no TAC JUNINO 2023 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 

Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

 
 
 
 
PARIPUEIRA

 
 
 
 
27 e 28

 
 
 
 
Dra. Andrea de Andrade Teixeira
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Processo: 02.2023.00004423-0 
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes - MPSC 
Natureza: Referente ao procedimento n. 01.2023.00014398-3, para conhecimento e providências 
Assunto: Ofício n. 0391/2023/04PJ/NAV 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 24 DE MAIO DE 2023, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1346.0000004/2023-53
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 24 de Maio de 2023.
 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 363, DE 24 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1346.0000004/2023-53, RESOLVE conceder em
favor do servidor MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS, Diretor do Centro de Gerenciamento de Informática do Ministério
Público, portador do CPF nº 051.311.674-50, matrícula nº 8255079-4, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 760,11
(setecentos e sessenta reais e onze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos),
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 2.879,12 (dois mil,
oitocentos e setenta e nove reais e doze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Florianópolis - SC, no período de
30 de maio a 03 de junho de 2023, para participar do Congresso de Inovação e Tecnologia do Ministério Público (VII Mostra de
Soluções e Inovação e Tecnologia do Ministério Público), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000259 – Manutenção da
Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 364, DE 24 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1346.0000004/2023-53, RESOLVE conceder,
conforme art. 5º, do Ato PGJ nº 04/2023, em favor do servidor FLÁVIO VASCONCELOS PAIS, Chefe da Seção de
Administração de Redes e Apoio Operacional do Ministério Público, portador do CPF nº 044.275.044-77, matrícula nº 825503-2,
4 (quatro) diárias, no valor R$ 532,08 (quinhentos e trinta e dois reais e oito centavos), conforme – Portaria SPGAI nº 364, DE
24 de maio 2023, aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e trê centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.967,00 (um mil, novecentos e sessenta e sete
reais) em face do seu deslocamento à cidade de Florianópolis - SC, no período de 30 de maio a 03 de junho de 2023, para
participar do Congresso de Inovação e Tecnologia do Ministério Público (VII Mostra de Soluções e Inovação e Tecnologia do
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Ministério Público), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000259 – Manutenção da Tecnologia da Informação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Administrativo  
Compras

 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
  
  

AVISO DE COTAÇÃO 
  
  

Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme

especificação do Termo de Referência.  
  
  

OBJETO: Contratação de Projeto Executivo de Média Tensão afim de adequar a subestação do Prédio de São Miguel dos
Campos.

 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.

 
 
 
 
 

Maceió, 24  Maio  2023.
 
 
 

Fagner Calazans Oliveira
Setor  Compras

 
AVISO DE COTAÇÃO

 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
OBJETO: Aquisição de Projeto Executivo de Média Tensão afim de adequar a subestação do Prédio de São Miguel dos Campos
, como definido no termo de referência. 
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 
 

Maceió, 24 de Maio de 2023.
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Fagner Calazans
Setor de Compras

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
 

 

Ref.: 09.2023.00000641-4
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0019/2023/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, II,  da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para garantir e fiscalizar a acessibilidade nos eventos promovidos pela Fundação Municipal de
Ação Cultural,
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2023.00000641-4
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, solicitação de
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem
necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 02 de maio de 2023.
Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA
Promotora de Justiça

Procedimento Administrativo nº 09.2023.00000634-7
PORTARIA Nº 0084/2023/62PJ-Capit.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional; CONSIDERANDO que
ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade policial;
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o exercício pleno da titularidade da
ação penal pública;
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como desiderato preservar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial;
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CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93,
das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC Estadual
nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo visando acompanhar fatos que rogam imediata e
minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial;
CONSIDERANDO que H.M.S.S. alegou, em sede de audiência de custódia, ter sofrido violência perpetrada por policiais
militares no momento de sua prisão em flagrante, ocorrida nas imediações da Rua Novo Horizonte, nº 960, bairro do Benedito
Bentes, nesta capital, no dia 01 de dezembro de 2022, por volta das 18 h 30 min;
CONSIDERANDO que, com base nas informações aportadas, esta PJC instaurou a Notícia de Fato 01.2022.00004642-4, no
bojo da qual foi confeccionado o Ofício nº 0641/2022/62PJ-Capit e encaminhado à Corregedoria da Polícia Militar no dia 07 de
dezembro de 2022, solicitando-se a instauração do procedimento correcional pertinente;
CONSIDERANDO que, até a presente data, a Corregedoria da PMAL não informou quais as providências adotadas em relação
à solicitação referida alhures;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2022.00004642-4, antes
da finalização das medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJMP);
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
3) Reiteração do quanto solicitado no Ofício nº 0641/2022/62PJ-Capit;
4) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se. 

Maceió, 10 de abril de 2023.
Karla Padilha Rebelo Marques

Promotora de Justiça 
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Procedimento Administrativo nº 09.2023.00000671-4
PORTARIA Nº 0090/2023/62PJ-Capit.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional; CONSIDERANDO que
ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade policial;
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o exercício pleno da titularidade da
ação penal pública;
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como desiderato preservar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial;
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93
das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC Estadual
nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo visando acompanhar fatos que rogam imediata e
minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial;
CONSIDERANDO que B.A.F.T. e J.C.M.F.  alegaram, em sede de audiência de custódia, terem sido vítimas de violência
perpetrada por policiais militares quando das suas prisões em flagrante, ocorridas nas imediações do bairro do Feitosa, por 
volta das 13 h 10 min do dia 24.11.2022;
CONSIDERANDO que, com base nas informações aportadas, esta PJC instaurou a Notícia de Fato 01.2022.00004703-4, na
qual foi confeccionado o ofício nº 0030/2023/62PJ-Capit e encaminhado à Corregedoria da Polícia Militar no dia 10 de janeiro de
2023, solicitando a instauração do procedimento correcional pertinente;
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CONSIDERANDO que, até a presente data, a Corregedoria da PMAL não informou quais as providências adotadas em relação
à solicitação alhures;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2021.00004703-4, antes
da finalização das medidas  a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJMP);
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
3) Reiteração do quanto solicitado no Ofício nº 0030/2023/62PJ-Capit, agora como REQUISIÇÃO;
4) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se. 

Maceió, 08 de maio de 2023.
Karla Padilha Rebelo Marques

Promotora de Justiça 
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Procedimento Administrativo nº 09.2023.00000669-1
PORTARIA Nº 0089/2023/62PJ-Capit.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional; CONSIDERANDO que
ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade policial;
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o exercício pleno da titularidade da
ação penal pública;
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como escopo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial;
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93,
das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC Estadual
nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo visando acompanhar fatos que rogam imediata e
minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial;
CONSIDERANDO que J.C.A.S. teria alegado, em sede de audiência de custódia, ter sido vítima de violência perpetrada por
policiais militares quando da sua prisão em flagrante, ocorrida nas imediações da Avenida Lourival Melo Mota, no bairro Cidade
Universitária, nesta capital, no dia 12 de dezembro 2022, por volta das 07 h;
CONSIDERANDO que, com base nas informações aportadas, esta PJC instaurou a Notícia de Fato 01.2022.00004722-3, no
bojo da qual foi confeccionado o Ofício nº 0038/2023/62PJ-Capit, encaminhado à Corregedoria da Polícia Militar, solicitando a
instauração do procedimento correcional pertinente;
CONSIDERANDO que, em resposta, o retrocitado órgão correcional informou, através do Ofício E:5278/2023/PMAL, ter
instaurado Investigação Preliminar através da Portaria nº 635/2023-IP-CG/Correg., datada de 20/03/2023, publicada no
Aditamento ao BGO nº 062 de 04/04/2023 (Adit) - p.9, com designação do 2º Ten. Sandro José de Oliveira para atuar como
Oficial Encarregado;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2022.00004722-3, antes
da finalização das medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
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(SAJMP);
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se. 

Maceió, 08 de maio de 2023.
Karla Padilha Rebelo Marques

Promotora de Justiça 
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Ref.: 09.2023.00000752-4
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0022/2023/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
[...]
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais da Sra. Luísa Sabino Rodas.
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2023.00000752-4
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, solicitação de
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem
necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 02 de maio de 2023.
Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA
Promotora de Justiça

Ref.: 09.2023.00000716-8
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0021/2023/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
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CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais das  Senhoras Zuleide Alice dos Santos,
pessoa idosa, e Luciana de Araujo Ferreira, pessoa com deficiência.
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2023.00000716-8
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, solicitação de
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem
necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 02 de maio de 2023.
Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA
Promotora de Justiça

Ref.: 09.2023.00000693-6
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0026/2023/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
[...]
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o
objeto deste procedimento administrativo no sentido de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias
fundamentais da Sra. Marina Vilela Silva.
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2023.00000693-6
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, solicitação de
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem
necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 02 de maio de 2023.
Assinado digitalmente
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Atos diversos

 

MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA
Promotora de Justiça

Ref.: 09.2023.00000683-6
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0020/2023/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;.
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais da Sra Maria Madalena Neves Santana
CONSIDERANDO que foram narrados supostos ilícitos contra pessoa idosa
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2023.00000683-6
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, solicitação de
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem
necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
Maceió, 02 de maio de 2023.
Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA
Promotora de Justiça

PA nº 09.2023.00000858-9
 
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA
 
 
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, O
MUNICÍPIO DE JUNDIÁ, AS POLÍCIAS MILITAR E CIVIL, E O CONSELHO TUTELAR DE JUNDIÁ, PARA DETERMINAÇÃO
DE REGRAS A SEREM OBSERVADAS NA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DO ANO DE 2023
NA CIDADE DE JUNDIÁ, ESTADO DE ALAGOAS. 
 
 
 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2023, às 9h, na sede das Promotorias de Justiça de Porto Calvo, Estado de
Alagoas, nos termos do art. 5º, §6º, da Lei nº 7.437/85, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
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presentado pelos 1º e 2º Promotores de Justiça de Porto Calvo, Doutores PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO e RODRIGO
SOARES DA SILVA, respectivamente, CARLOS ALBERTO DA SILVA ALENCAR, chefe de operações de Polícia Civil,
representando a Polícia Civil local; Sr. PEDRO AURÉLIO TEIXEIRA LIMA GOMES, 1º tenente, subcomandante da 1ª CIA
INDEPENDENTE de Joaquim Gomes, representando a Polícia Militar local, o Sr. JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, prefeito
municipal de JUNDIÁ, representando o Município de JUNDIÁ; e o(a) Sr(a) Presidente do Conselho Tutelar de JUNDIÁ, todos
para tratar do Termo de Ajustamento de Conduta relativo à realização dos festejos juninos no ano de 2023 na Cidade de
JUNDIÁ.
 
Iniciada a Audiência Pública, os Promotores de Justiça destacaram que o Ministério Público do Estado de Alagoas pretende
atuar, principalmente de forma preventiva, evitando que sejam cometidos abusos e que todos possam se divertir nos festejos
juninos em paz e harmonia. Na ocasião, os Presentantes do Ministério Público abordaram a necessidade dos organizadores do
evento em observarem fielmente as regras previstas no Estatuto da Criança e Adolescente, como evitarem a disponibilização de
bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, e, de igual maneira, sobre a legislação de trânsito e ambiental no que pertine ao uso
de som automotivo, como forma de evitar a perturbação ao sossego público, não podendo, também, se descuidarem da fiel
observância do Código de Postura do Município.
 
Assim, 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio público (art. 144 da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que o desrespeito e abuso da utilização de aparelhos sonoros perturbam o sossego público, na medida em
que vários cidadãos se sentem incomodados com o excesso de poluição sonora, que não se resume “apenas” e tão somente à
perturbação do sossego público em si, vai mais além, atingindo a saúde das pessoas, causando, inclusive, problemas crônicos
com a reiterada e/ou repetição com que se praticam condutas como estas”; 
 
CONSIDERANDO  que o sossego público é um direito social; 
 
CONSIDERANDO que o direito de festejo deve ser utilizado dentro do princípio da proporcionalidade, levando em consideração
os direitos civis de vizinhança, bem como o direito difuso ambiental; 
 
CONSIDERANDO que as ruas, calçadas, praças e jardins constituem parte do patrimônio público municipal, e na condição de
bens de uso comum do povo merecem atenção diferenciada por parte da administração pública, cabendo ao Município intervir
como poder administrador, disciplinando e policiando a conduta do público ou dos usuários especiais, assegurando, assim, a
conservação e a utilização correta destes bens (Direito Municipal Brasileiro – Hely Lopes Meirelles – 12ª Edição, pg. 286); 
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, que, por sua natureza, é bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, sendo imposto ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo (art.
225, da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que as festividades juninas previstas para o ano de 2023 na cidade de JUNDIÁ;
 
CONSIDERANDO que tais festividades deverão obedecer às normas concernentes aos direitos da criança e do adolescente,
evitando abusos como a venda de bebidas alcoólicas e a exploração sexual e do trabalho infantil; 
 
CONSIDERANDO que a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, ao instituir o Estatuto da pessoa com deficiência, considera, no seu
art. 43, inciso II, como dever do poder público promover a participação da pessoa com deficiência em atividades artísticas,
intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo assegurar acessibilidade nos locais de
eventos e nos serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar responsabilidades de todas as partes envolvidas no evento, em especial no tocante à
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realização dos shows e festividades com observância incondicional à legislação vigente aplicável (segurança, saúde, direitos da
criança e do adolescente, direitos do idoso, patrimônio histórico, meio ambiente, entre outros que tutelam os direitos individuais
indisponíveis e os metaindividuais); e
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, estando o representante do
Parquet no uso pleno de suas atribuições constitucionais, e, ainda, amparado pelo estatuído nos artigos 127, “caput”, e 129,
incisos II e III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº
8.625/93) e art. 5º, §6º, ambos da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública);
 
 
RESOLVEM:
 
Celebrar, com força de título executivo extrajudicial, o presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que passa a ser denominado doravante de “TAC”, de natureza protetiva dos direitos de vizinhança, difusos,
ambientais, da pessoa com deficiência, da infância e da juventude, com fundamento no art. 5º, §6º, da Lei Federal 7.347, de 25
de julho de 1985, que abrangerá todo o município de JUNDIÁ, Estado de Alagoas, constituindo na OBRIGAÇÃO DE FAZER e
NÃO FAZER e que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
1) A subscrição do presente TAC tem por finalidade precípua ajustar normas gerais e específicas para realização das
festividades juninas do ano de 2023 no município de JUNDIÁ;
 
2) As partes que subscrevem o presente reconhecem que os eventos relacionados a este TAC obrigatoriamente devem se
enquadrar nas premissas do ordenamento jurídico brasileiro em benefício da defesa dos Direitos Humanos, do Meio Ambiente,
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, do Patrimônio Público, da Proteção do Consumidor, do Usuário da Saúde, da
Infância e Juventude, da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência;
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS LIMITES TEMPORAIS DOS EVENTOS
 
1) A realização do evento de que trata o presente TAC fica limitado 23, 24 e 25.06.2023, das 21h às 3h da madrugada
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO EVENTO
 
1) O MUNICÍPIO DE JUNDIÁ E AS AUTORIDADES POLICIAIS se comprometem a fiscalizar e assegurar que no referido
evento, bem como em bares e similares, não se promovam ruídos e poluição sonora acima dos limites legais permitidos;
 
2) AS AUTORIDADES POLICIAIS se comprometem a realizar diligências objetivando coibir e reprimir especialmente a venda de
bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como de outros produtos que possam causar dependências físicas e
psíquicas, assim como evitar e apurar ocorrências de quaisquer danos ou perigo à paz e à incolumidade pública, inclusive no
que se refere à poluição ambiental;
 
3) o Município se compromete a fazer campanhas informativas à população acerca da proibição de vendas de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como divulgar o número telefone do conselho tutelar para denúncias envolvendo tais
situações;
 
4) O MUNICÍPIO se compromete ainda, nos locais dos eventos, estabelecer estrutura dotada de cercanias e acesso de via única
e controlado ao interior do espaço destinado ao público, visando a facilitar a fiscalização quanto à proibição de entrada de
materiais proibidos no local e a desestimular o cometimento de infrações, e, ainda, a contratar segurança privada.
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CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DOS INTERESSES DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
 
1) O CONSELHO TUTELAR se compromete a realizar diligências com a finalidade de promover ampla divulgação e efetuar
trabalhos preventivos de esclarecimento à população quanto à questão da proibição de fornecimento de bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes, deixando claro aos comerciantes locais que é proibido vender, fornecer, ministrar ou entregar, ainda
que gratuitamente, a criança ou adolescente, mesmo que acompanhados de pais ou responsáveis, bebidas alcoólicas ou outros
produtos que possam causar dependência física ou psíquica, inclusive sob a pena de responsabilização criminal.
 
2) O CONSELHO TUTELAR fará plantão domiciliar durante tais eventos e fiscalizará os locais dos eventos, devendo o referido
Conselho remeter a sua escala de plantão à 1ª Promotoria de Justiça antecipadamente;
 
3) O CONSELHO TUTELAR se compromete a identificar a violação aos direitos de crianças e adolescentes adotando as
medidas cabíveis e acionando, sempre que necessário, as autoridades policiais.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DOS INTERESSES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
 
1) A Administração Pública Municipal, com o escopo de se efetivar a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto
da pessoa com deficiência, promoverá, por meio da sua Secretaria Municipal de Assistência Social, a participação da pessoa
com deficiência em tais eventos. 
 
2) A Administração Pública Municipal deverá assegurar a acessibilidade às pessoas com deficiência; 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
 
1) Em tais eventos, fica terminantemente proibida a venda de bebidas alcoólicas em recipientes de vidro, uso de talheres que
não sejam de plásticos e espetinhos, sejam eles públicos ou dentro do espaço público destinado à realização das
apresentações dos shows com bandas/grupos musicais, devendo os comerciantes obedecer a regra de venda somente em
recipiente de lata.
 
2) Os ambulantes devem providenciar a limpeza imediata do local disponibilizado para a venda de bebidas e comidas, com
coleta de latas, plásticos, materiais descartáveis, etc., sob pena de não mais lhes ser em eventos posteriores autorizado o direito
de comercializar.
 
3) A vigilância sanitária ou órgão afim da Secretaria de Saúde do Município deverá fiscalizar diariamente, durante todo o evento,
a disposição de comidas e bebidas vendidas à população, evitando a propagação de doenças e distúrbios ligados ao consumo
inadequado.
 
4) A vigilância sanitária se compromete a exercer o seu poder de polícia fiscalizatória, promovendo embargo dos
estabelecimentos ambulantes que não se adequarem às normas sanitárias no tocante a manipulação e comercialização de
alimentos; 
 
5) É terminantemente proibida a venda de bebida alcoólica aos menores de 18 anos;
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA
 
O não cumprimento do presente termo de compromisso sujeitará os responsáveis às penalidades legais, de tudo devendo ser
formalmente notificado o MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de Porto Calvo.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
 
O inadimplemento da(s) obrigação(es) pelos COMPROMISSÁRIOS implicará na aplicação imediata de multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), por evento de descumprimento, aplicável cumulativamente, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano eventualmente causado e
responsabilização nas esferas administrativas e penal.
 
CLÁUSULA NOVA – DA FISCALIZAÇÃO:
 
A Fiscalização do fiel cumprimento do presente ajuste será feita pelo Ministério Público, através de seus membros e servidores
ou mediante requisição a outros órgãos públicos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
 
Fica estabelecido o foro da Comarca de Porto Calvo-AL para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir desta data e terá
eficácia de Título Executivo Extrajudicial, nos formados artigos 5º, §6º, da Lei nº 7.347, e 585, VII, do CPC/2015. E, por estarem
as partes acordadas, firmarão o presente termo, devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
 
Publique-se.
 
E, estando o MINISTÉRIO PÚBLICO e os COMPROMISSÁRIOS assim acordados, vai o presente termo de ajustamento por
todos devidamente assinado, em 05 vias de igual teor.
 
Porto Calvo, 24 de maio de 2023
 
 
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA SILVA
1º Promotor de Justiça de Porto Calvo
 
RODRIGO SOARES DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Porto Calvo
 
JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO
Prefeito Municipal de JUNDIÁ
 
 
PEDRO AURÉLIO TEIXEIRA LIMA GOMES, 
1º tenente, subcomandante da 1ª CIA INDEPENDENTE de Joaquim Gomes
 
 
CARLOS ALBERTO DA SILVA ALENCAR
Chefe de operações  da Polícia Civil local
 
 
Presidente do Conselho Tutelar de JUNDIÁ

PA nº 09.2023.00000858-9
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TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA
 
 
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, O
MUNICÍPIO DE JACUÍPE, AS POLÍCIAS MILITAR E CIVIL, E O CONSELHO TUTELAR DE JACUÍPE, PARA DETERMINAÇÃO
DE REGRAS A SEREM OBSERVADAS NA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DO ANO DE 2023
NA CIDADE DE JACUÍPE, ESTADO DE ALAGOAS. 
 
 
 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2023, às 11h, na sede das Promotorias de Justiça de Porto Calvo, Estado de
Alagoas, nos termos do art. 5º, §6º, da Lei nº 7.437/85, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
presentado pelos 1º e 2º Promotores de Justiça de Porto Calvo, Doutores PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO e RODRIGO
SOARES DA SILVA, respectivamente,CARLOS ALBERTO DA SILVA ALENCAR, chefe de operações da Polícia Civil local,
representando a Polícia Civil local; Sr. PEDRO AURÉLIO TEIXEIRA LIMA GOMES, 1º tenente, subcomandante da 1ª CIA
INDEPENDENTE de Joaquim Gomes, representando a Polícia Militar local, o Sr. AMARO FERREIRA DA SILVA JUNIOR,
prefeito municipal de JACUÍPE, representando o Município de JACUÍPE; e o(a) Sr(a) RICARDO BUARQUE DA SILVA,
Presidente do Conselho Tutelar de JACUÍPE, todos para tratar do Termo de Ajustamento de Conduta relativo à realização dos
festejos juninos no ano de 2023 na Cidade de JACUÍPE.
 
Iniciada a Audiência Pública, os Promotores de Justiça destacaram que o Ministério Público do Estado de Alagoas pretende
atuar, principalmente de forma preventiva, evitando que sejam cometidos abusos e que todos possam se divertir nos festejos
juninos em paz e harmonia. Na ocasião, os Presentantes do Ministério Público abordaram a necessidade dos organizadores do
evento em observarem fielmente as regras previstas no Estatuto da Criança e Adolescente, como evitarem a disponibilização de
bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, e, de igual maneira, sobre a legislação de trânsito e ambiental no que pertine ao uso
de som automotivo, como forma de evitar a perturbação ao sossego público, não podendo, também, se descuidarem da fiel
observância do Código de Postura do Município.
 
Assim, 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio público (art. 144 da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que o desrespeito e abuso da utilização de aparelhos sonoros perturbam o sossego público, na medida em
que vários cidadãos se sentem incomodados com o excesso de poluição sonora, que não se resume “apenas” e tão somente à
perturbação do sossego público em si, vai mais além, atingindo a saúde das pessoas, causando, inclusive, problemas crônicos
com a reiterada e/ou repetição com que se praticam condutas como estas”; 
 
CONSIDERANDO  que o sossego público é um direito social; 
 
CONSIDERANDO que o direito de festejo deve ser utilizado dentro do princípio da proporcionalidade, levando em consideração
os direitos civis de vizinhança, bem como o direito difuso ambiental; 
 
CONSIDERANDO que as ruas, calçadas, praças e jardins constituem parte do patrimônio público municipal, e na condição de
bens de uso comum do povo merecem atenção diferenciada por parte da administração pública, cabendo ao Município intervir
como poder administrador, disciplinando e policiando a conduta do público ou dos usuários especiais, assegurando, assim, a
conservação e a utilização correta destes bens (Direito Municipal Brasileiro – Hely Lopes Meirelles – 12ª Edição, pg. 286); 
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, que, por sua natureza, é bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, sendo imposto ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo (art.
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225, da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que as festividades juninas previstas para o ano de 2023 na cidade de JACUÍPE;
 
CONSIDERANDO que tais festividades deverão obedecer às normas concernentes aos direitos da criança e do adolescente,
evitando abusos como a venda de bebidas alcoólicas e a exploração sexual e do trabalho infantil; 
 
CONSIDERANDO que a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, ao instituir o Estatuto da pessoa com deficiência, considera, no seu
art. 43, inciso II, como dever do poder público promover a participação da pessoa com deficiência em atividades artísticas,
intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo assegurar acessibilidade nos locais de
eventos e nos serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar responsabilidades de todas as partes envolvidas no evento, em especial no tocante à
realização dos shows e festividades com observância incondicional à legislação vigente aplicável (segurança, saúde, direitos da
criança e do adolescente, direitos do idoso, patrimônio histórico, meio ambiente, entre outros que tutelam os direitos individuais
indisponíveis e os metaindividuais); e
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, estando o representante do
Parquet no uso pleno de suas atribuições constitucionais, e, ainda, amparado pelo estatuído nos artigos 127, “caput”, e 129,
incisos II e III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº
8.625/93) e art. 5º, §6º, ambos da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública);
 
 
RESOLVEM:
 
Celebrar, com força de título executivo extrajudicial, o presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que passa a ser denominado doravante de “TAC”, de natureza protetiva dos direitos de vizinhança, difusos,
ambientais, da pessoa com deficiência, da infância e da juventude, com fundamento no art. 5º, §6º, da Lei Federal 7.347, de 25
de julho de 1985, que abrangerá todo o município de JACUÍPE, Estado de Alagoas, constituindo na OBRIGAÇÃO DE FAZER e
NÃO FAZER e que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
1) A subscrição do presente TAC tem por finalidade precípua ajustar normas gerais e específicas para realização das
festividades juninas do ano de 2023 no município de JACUÍPE;
 
2) As partes que subscrevem o presente reconhecem que os eventos relacionados a este TAC obrigatoriamente devem se
enquadrar nas premissas do ordenamento jurídico brasileiro em benefício da defesa dos Direitos Humanos, do Meio Ambiente,
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, do Patrimônio Público, da Proteção do Consumidor, do Usuário da Saúde, da
Infância e Juventude, da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência;
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS LIMITES TEMPORAIS DOS EVENTOS
 
1) A realização do evento de que trata o presente TAC fica limitado aos dias 23, 24, 25, 28 e 29.06.2023, das 21h às 3h da
madrugada.
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO EVENTO
 
1) O MUNICÍPIO DE JACUÍPE E AS AUTORIDADES POLICIAIS se comprometem a fiscalizar e assegurar que no referido
evento, bem como em bares e similares, não se promovam ruídos e poluição sonora acima dos limites legais permitidos;
 
2) AS AUTORIDADES POLICIAIS se comprometem a realizar diligências objetivando coibir e reprimir especialmente a venda de
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bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como de outros produtos que possam causar dependências físicas e
psíquicas, assim como evitar e apurar ocorrências de quaisquer danos ou perigo à paz e à incolumidade pública, inclusive no
que se refere à poluição ambiental;
 
3) o Município se compromete a fazer campanhas informativas à população acerca da proibição de vendas de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como divulgar o número telefone do conselho tutelar para denúncias envolvendo tais
situações;
 
4) O MUNICÍPIO se compromete ainda, nos locais dos eventos, estabelecer estrutura dotada de cercanias e acesso de via única
e controlado ao interior do espaço destinado ao público, visando a facilitar a fiscalização quanto à proibição de entrada de
materiais proibidos no local e a desestimular o cometimento de infrações, esclarecendo o Município que irá contratar segurança
privada para o evento.
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DOS INTERESSES DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
 
1) O CONSELHO TUTELAR se compromete a realizar diligências com a finalidade de promover ampla divulgação e efetuar
trabalhos preventivos de esclarecimento à população quanto à questão da proibição de fornecimento de bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes, deixando claro aos comerciantes locais que é proibido vender, fornecer, ministrar ou entregar, ainda
que gratuitamente, a criança ou adolescente, mesmo que acompanhados de pais ou responsáveis, bebidas alcoólicas ou outros
produtos que possam causar dependência física ou psíquica, inclusive sob a pena de responsabilização criminal.
 
2) O CONSELHO TUTELAR fará plantão domiciliar durante tais eventos e fiscalizará os locais dos eventos, devendo o referido
Conselho remeter a sua escala de plantão à 1ª Promotoria de Justiça antecipadamente;
 
3) O CONSELHO TUTELAR se compromete a identificar a violação aos direitos de crianças e adolescentes adotando as
medidas cabíveis e acionando, sempre que necessário, as autoridades policiais.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DOS INTERESSES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
 
1) A Administração Pública Municipal, com o escopo de se efetivar a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto
da pessoa com deficiência, promoverá, por meio da sua Secretaria Municipal de Assistência Social, a participação da pessoa
com deficiência em tais eventos. 
 
2) A Administração Pública Municipal deverá assegurar a acessibilidade às pessoas com deficiência; 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
 
1) Em tais eventos, fica terminantemente proibida a venda de bebidas alcoólicas em recipientes de vidro, uso de talheres que
não sejam de plásticos e espetinhos, sejam eles públicos ou dentro do espaço público destinado à realização das
apresentações dos shows com bandas/grupos musicais, devendo os comerciantes obedecer a regra de venda somente em
recipiente de lata.
 
2) Os ambulantes devem providenciar a limpeza imediata do local disponibilizado para a venda de bebidas e comidas, com
coleta de latas, plásticos, materiais descartáveis, etc., sob pena de não mais lhes ser em eventos posteriores autorizado o direito
de comercializar.
 
3) A vigilância sanitária ou órgão afim da Secretaria de Saúde do Município deverá fiscalizar diariamente, durante todo o evento,
a disposição de comidas e bebidas vendidas à população, evitando a propagação de doenças e distúrbios ligados ao consumo
inadequado.
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4) A vigilância sanitária se compromete a exercer o seu poder de polícia fiscalizatória, promovendo embargo dos
estabelecimentos ambulantes que não se adequarem às normas sanitárias no tocante a manipulação e comercialização de
alimentos; 
 
5) É terminantemente proibida a venda de bebida alcoólica aos menores de 18 anos;
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA
 
O não cumprimento do presente termo de compromisso sujeitará os responsáveis às penalidades legais, de tudo devendo ser
formalmente notificado o MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de Porto Calvo.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
 
O inadimplemento da(s) obrigação(es) pelos COMPROMISSÁRIOS implicará na aplicação imediata de multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), por evento de descumprimento, aplicável cumulativamente, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano eventualmente causado e
responsabilização nas esferas administrativas e penal.
 
CLÁUSULA NOVA – DA FISCALIZAÇÃO:
 
A Fiscalização do fiel cumprimento do presente ajuste será feita pelo Ministério Público, através de seus membros e servidores
ou mediante requisição a outros órgãos públicos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
 
Fica estabelecido o foro da Comarca de Porto Calvo-AL para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir desta data e terá
eficácia de Título Executivo Extrajudicial, nos formados artigos 5º, §6º, da Lei nº 7.347, e 585, VII, do CPC/2015. E, por estarem
as partes acordadas, firmarão o presente termo, devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
 
Publique-se.
 
E, estando o MINISTÉRIO PÚBLICO e os COMPROMISSÁRIOS assim acordados, vai o presente termo de ajustamento por
todos devidamente assinado, em 05 vias de igual teor.
 
Porto Calvo, 24 de maio de 2023
 
 
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA SILVA
1º Promotor de Justiça de Porto Calvo
 
RODRIGO SOARES DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Porto Calvo
 
      AMARO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal de JACUÍPE
 
 
PEDRO AURÉLIO TEIXEIRA LIMA GOMES, 
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EDITAL MPE/AL/ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2023/1ª PJ de Coruripe-AL
 
 
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORURIPE, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo Art. 5º, § 6º, do Ato CSMP nº 28, de 19 de julho outubro de 2022, RESOLVE
publicar a lista preliminar de classificados para o Processo Seletivo Público Simplificado para Estagiários da área de Direito do
Ministério Público do Estado de Alagoas para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe/AL, bem como a lista daqueles que
foram desclassificados. A partir desta publicação, fica aberto prazo para interposição de recursos em face da Lista Preliminar de
Classificação, nos termos do Edital, até o dia 26/05/2023.
 

 
CANDIDATOS(AS) DESCLASSIFICADOS(AS)

 
ANEXO ÚNICO
CRONOGRAMA ATUALIZADO
 
 
Publicação do Edital 09/05/2023

1º tenente, subcomandante da 1ª CIA INDEPENDENTE de Joaquim Gomes
 
 
CARLOS ALBERTO DA SILVA ALENCAR
Chefe de Operações da Polícia Civil local
 
RICARDO BUARQUE DA SILVA
Presidente do Conselho Tutelar de JACUÍPE

Candidatos(as) Classificados(as)

Ordem de
Classificação

Nome do(a) Candidato(a) Instituição de Ensino Superior
Índice/Coeficiente de
Rendimento

1º
HEMILLY STEPHANY DE
MOURA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

8,66

2º
ADRYAN HENRIQUE
ROCHA OLIVEIRA

CENTRO UNIVERSITÁRIO
CESMAC

8,36

NOME JUSTIFICATIVA

EDJANE CÍCERA DE
LIMA

Desclassificado (a) por inobservância do item 2, ausência de envio dos documentos
necessários para participação no processo seletivo simplificado.

FRANCINEY
JOAQUIM DOS
SANTOS

Desclassificado (a) por inobservância do item 2, ausência de envio dos documentos
necessários para participação no processo seletivo simplificado.

HELDER ARMANDO
CHAGAS

Desclassificado (a) por inobservância do item 2, ausência de envio dos documentos
necessários para participação no processo seletivo simplificado.

ODILON JOSÉ
AZEVEDO
CARDOSO

Desclassificado (a) por inobservância do item 2, ausência de envio dos documentos
necessários para participação no processo seletivo simplificado.
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Interposição de recurso perante o Edital 10/05/2023
Análise dos recursos 11/05/2023
Edital Oficial 12/05/2023
Período de inscrição 12/05/2023 a 18/05/2023
Análise dos documentos 19/05/2023 a 21/05/2023
Resultado Preliminar da Lista de Classificação 25/05/2023
Interposição de recursos perante a Lista de Classificação 26/05/2023 e 27/05/2023
Análise dos recursos 29/05/2023 a 1º/06/2023
Resultado final em caso de provimento de recurso 02/06/2023
Previsão de Homologação do Resultado final 02/07/2023
 
Coruripe – AL, em 23 de maio de 2023.
 
 
 
HYLZA PAIVA TORRES DE CASTRO
Promotor de Justiça
1ª Promotoria de Justiça de Coruripe
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